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CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO BRASIL CENTRAL

ATO Nº 16/2019, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
BRASIL CENTRAL - BrC, no uso das atribuições e das competências que lhe confere a Cláusula 24 do Protocolo 
de Intenções, ratificado pela Lei nº 4.755, de 5 de novembro de 2015, publicada no DOE/MS n° 9.041, de 
10/11/2015, e no art. 18 do Estatuto do BrC, publicado no DOE/GO de 26/11/2015, considerando, ainda, a 
autorização de contratação contida na Reunião do Conselho de Administração do dia 9 de maio de 2019, e o teor 
do Processo nº 201916070000058,

R E S O L V E:

I - Exonerar Santiago Augusto Silva, CPF nº 112.972.366-61, do cargo de empregado 
comissionado de Auxiliar Técnico II, com efeitos a contar de 1º de junho de 2019.

II - Nomear Santiago Augusto Silva, CPF nº 112.972.366-61, para ocupar o cargo de 
empregado comissionado de Auxiliar Técnico I, com efeitos a contar de 1º de junho de 2019.

Jader Rieffe Julianelli Afonso
Secretário Executivo

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 
RESOLUÇÃO SEGOV N. 127, DE 17 DE JULHO DE 2019.

Transforma Cargos em Comissão de Direção, de Chefia e de Assessoramento 
da Administração Direta do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, em exercício, tendo em 
vista o disposto no art. 6º da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no exercício da competência que lhe 
confere o art. 2º-A do Decreto n. 11.439, de 13 de outubro de 2003, acrescentado pelo Decreto n. 15.198, de 
25 de março de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, três cargos em comissão de Gestão 
Intermediária e Assistência, símbolo DCA-12, e dois cargos em comissão de Gestão Operacional e Assistência, 
símbolo DCA-13, da Administração Direta do Poder Executivo, previstos no anexo IV da Lei n. 5.305, de 21 de 
dezembro de 2018, em um cargo em comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo DCA-9, 
um cargo em comissão de Gerência Executiva e Assessoramento, símbolo DCA-10, e um cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo DCA-11.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JULHO DE 2019.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 19, DE 10 DE JULHO DE 2019.

Aprova o grau de aproveitamento dos Estudos 
Técnicos e a Modelagem Definitiva do Projeto de 
Concessão da Rodovia MS-306, no âmbito do PMI 
nº 02/2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (PROPPP-MS), no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 
5º da Lei nº 4.303, de 20 de dezembro de 2012, e o § 4º do art. 26 do Decreto nº 14.360 de 28 de dezembro 
de 2015,
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D E L I B E R A:

Art. 1º Aprova-se, com base no Parecer UCPPP/EPE/SEGOV nº 01/2019, o grau de 
aproveitamento de 95% dos Estudos Técnicos elaborados pela Autorizada Moysés & Pires Sociedade de Advogados, 
como representante do grupo formado pelas empresas Proficenter Negócios em Infraestrutura Ltda, Matricial 
Engenharia Consultiva EPP, R Charlier Sistemas Gerenciais S/S Ltda, Tess Consult Soluções e Serviços - Eireli 
- EPP, B Alvim Engenharia S/S Ltda - ME e Utilicon Tecnologia e Serviços Ltda, no âmbito do Procedimento de 
Manifestação de Interesse nº 02/2017.

Art. 2º Aprova-se, com base no Parecer UCPPP/EPE/SEGOV nº 01/2019, a modelagem definitiva 
do Projeto de Concessão Comum destinado à adequação de capacidade, reabilitação, operação, manutenção e 
conservação da Rodovia MS-306 (Processo Administrativo n° 57.005.717/2017).

Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande-MS, 10 de julho de 2019.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Presidente do Conselho Gestor do PROPPP-MS (CGPPP)

ATA
PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS ESTRATÉGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA 
CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - CGPPP

Ata da 10ª Reunião do Conselho Gestor do Programa de Parceria Público-Privada, criado pela Lei nº 
4.303, de 20 de dezembro de 2012
Data: 10 de julho de 2019, às 08h, Local: Sala de reuniões da Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica, sito na Av. do Poeta, Bloco 8 – Parque dos Poderes.
Conselheiros:
EDUARDO CORREA RIEDEL – Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica e Presidente do CGPPP; 
FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO - Secretário de Estado de Fazenda; FABIOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM - 
Procuradora-Geral do Estado e ELIANE DETONI - Secretária Especial de Parcerias Estratégicas.
Convidados:
LUÍS ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO - Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
(AGESUL); AYRTON RODRIGUES - Diretor-Presidente, em exercício, da Agência Estadual de Regulação de Serviços 
Públicos de Mato Grosso do Sul (AGEPAN); JOSÉ EDUARDO HORTA QUINA - consultor técnico; RAFAEL VIANA - 
representante da Autorizada Moysés & Pires.
UCPPP/EPE:
FABIANA FERREIRA SALDIVAR - Coordenadora da Unidade Central de Parceria Público-Privada (UCPPP); JULIANA 
MAURA AZEVEDO PEGOLO CARVALHO – Membro da Unidade Central de Parceria Público-Privada (UCPPP/EPE) 
e Coordenadora do Projeto de Concessão da Rodovia MS-306; REDEL FURTADO NERES – Membro da Unidade 
Central de Parceria Público-Privada (UCPPP/EPE) e GABRIELA RODRIGUES – Membro da Unidade Central de 
Parceria Público-Privada (UCPPP/EPE).

Projeto de Concessão Comum da Rodovia MS-306:
Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor do Programa de Parceria Público-Privadas (CGPPP) e na 
presença dos convidados, o Presidente do CGPPP, Eduardo Correa Riedel, procedeu à abertura dos trabalhos, 
colocando em pauta a aprovação da modelagem definitiva do Projeto de Concessão da Rodovia MS-306 e a 
aprovação do grau de aproveitamento dos Estudos Técnicos elaborados pela Autorizada Moysés & Pires no âmbito 
do PMI nº 02/2017. Em seguida, agradeceu a presença do consultor técnico, José Eduardo Horta Quina e do 
representante da Autorizada Moysés Pires, Rafael Viana. Por conseguinte, passou a palavra à Fabiana Saldívar, 
Coordenadora da Unidade Central de Parceria Público-Privada, que deu início à explanação, destacando os 
seguintes pontos: i) o Plano Estadual de Parcerias; ii) o proponente do projeto; iii) a abertura do PMI nº 02/2017, 
em 06 de julho de 2017; iv) os Estudos Técnicos elaborados e apresentados pelas Autorizadas, quais sejam: 
Caderno 1 – Resumo Executivo do Projeto, Caderno 2 – Modelagem Técnica – Estudos de Engenharia, Ambiental 
e Social, Caderno 3 – Modelagem Econômico-Financeira, Caderno 4 – Modelagem Operacional, Caderno 5 – 
Programa de Exploração Rodoviária (PER), Caderno 6 – Modelagem Jurídico-Institucional; v) entrega dos Estudos 
Técnicos pelas Autorizadas em 16 de abril de 2018; vi) seleção do estudo da Autorizada Moysés & Pires para 
estruturação do projeto em 26 de novembro de 2018.
Finalizada a exposição, foi dada a palavra à Juliana Pegolo, Coordenadora do Projeto, que deu início à apresentação 
técnica, destacando: i) a motivação do Projeto; ii) o objeto e localização da concessão, com a inclusão de trecho 
da BR-359; iii) premissas mínimas do Projeto, exigidas no Termo de Referência do PMI 02/2017; iv) os resultados 
obtidos com as contagens realizadas e as projeções dos estudos de tráfego; v) os projetos de engenharia realizados 
que resultaram em 04 (quatro) frentes de trabalho: a) Recuperação e Manutenção; b) Melhorias Operacionais, 
de Ampliação de Capacidade e de Manutenção do Nível de Serviço; c) Conservação e; d) Serviços Operacionais 
ao longo dos 30 anos de concessão; vi) apresentação da Modelagem Operacional e do Programa de Exploração 
Rodoviária (PER), ressaltando as obras e serviços a serem realizados; vii) projeção dos investimentos (CAPEX) e; 


